
REGULAMENTAÇÃO DA VALIDAÇÃO DE CRÉDITOS PARA A DISCIPLINA 

CURSOS LIVRES - PGL203M  

 

A disciplina denominada Cursos Livres (PGL203M) será integralizada quando o aluno 

somar, dentre as atividades elencadas abaixo, o total de 60h.  

Poderão ser contabilizadas como carga horária para Cursos Livres as seguintes atividades: 

publicações acadêmicas, participação em eventos acadêmicos, cursos frequentados, 

cursos ministrados e representação em órgãos colegiados, devidamente comprovadas e 

pontuadas de acordo com a tabela abaixo.  

O aluno a partir do terceiro semestre deverá inscrever-se na disciplina Cursos Livres 

(codigo) e entregar à Coordenação do Mestrado em Letras, no semestre corrente, 

formulário próprio acompanhado dos comprovantes das atividades elencadas.  

Para análise e atribuição de nota haverá um professor responsável pela disciplina para 

analisar a documentação entregue e atribuir a quantidade de horas respectivas às 

atividades cuja comprovação for apresentada pelo aluno de acordo com a tabela. Só será 

considerado aprovado na disciplina aquele aluno que somar 60h no total das atividades 

devidamente comprovadas, conforme a tabela a seguir. 

Tabela –  Carga horária atribuída a cada atividade 

ATIVIDADE HORAS COMPUTADAS 

Publicação em periódicos científicos A2 ou 

superior 

30h/a 

Publicação em periódicos científicos A3 ou 

inferior 

20h/a 

Publicação em e-books 20h/a 

Publicação em Anais/ E-books de Evento 10h/a 

Publicação de Resumos 5h/a 

Cursos ministrados  100% da carga horária, respeitando o teto máximo 

total de 40h 

Cursos frequentados  50% da carga horária, respeitando o teto o máximo 

de 40h 

Apresentação de trabalho em evento 

Internacional 

15h/a 

Apresentação de trabalho em evento Nacional  8h/a 

Apresentação de trabalho em evento Regional  5h/a 

Participação (ouvinte) em evento científico 30% da carga horária da atividade 

Representação no Conselho do Curso ou em 

outras comissões e conselhos da UFRR 

50% da carga horária, respeitando o teto o máximo 

de 40h 

Participação na organização de evento ou 

projeto de extensão 

30% da carga horária, respeitando o teto o máximo 

de 40h 

 


